72 ALTERACAO DOS ESTATUTOS
ESTATUTO DA ASSOCIACAO
INSTITUICAO SINODAL DE ASSISTENCIA, EDUCACAO E CUL TURA - ISAEC

_ CAPITULO | )
DENOMINAGAO, SEDE, FINALIDADE E DURAGAO

Art. 1° - A Instituicdo Sinodal de Assisténcia, Educacdouiuta - ISAEC adiante denominada ISAEC, fundada
em 25 de julho de 1971, é uma associacgdo civilfsgrecondmicos e lucrativos, com sede a Rua Am&bssi,
467, Sao Leopoldo-RS, e, com prazo de duracaodamditado e desenvolve as suas atividades em ttefoitdrio
nacional.

Art. 2° - A ISAEC, tem por finalidade congregar, manter, nppger, coordenar e desenvolver atividades
beneficentes de assisténcia social, filantropedscacionais, ambientais e culturais, mediante:

| - a criagdo e manutencgdo de estabelecimentos dmende assisténcia social;

Il - a promocéo de atividades artisticas e culturais;

lll - o desenvolvimento de ensino, pesquisa e extensao;

IV - a instituicdo e administracdo de fundos de balsasstudo;

V - a manutencéo e desenvolvimento de atividadesrhg,eeditoriais e gréficas;

VI - a promocgéo da incluséo social;

VII - o desenvolvimento de a¢gfes que visem a promoc¢adegragdo ao mercado de trabalho de jovens e pessoas
carentes;

VIII - o desenvolvimento de atividades de preseiivag protecdo do meio ambiente;

IX - desenvolvimento de atividades junto a agrimaltfamiliar e a agro ecologia;

X - a promogéo da cultura, defesa e conservacaatdmpnio histérico, artistico, arquitetdnico egaajistico.

Paragrafo Unico - As finalidades sé@o atingidas através de Departansenu Estabelecimentos que se orientaréo
ética e espiritualmente pela doutrina cristd defiesio luterana, pregada pela Igreja Evangélic&Caefisséo
Luterana no Brasil — IECLB.

Art. 3° - A ISAEC, na medida em que seus recursos peamifipropiciara atendimento gratuito, de acordo com
normas pertinentes, tanto na area de ensino estgéagia a alunos carentes, como na area daéastissocial a
necessitados: agricultores familiares, indigenaitombolas e assentados, sem qualquer discrimindg&bentela.

Art. 4° - A ISAEC poderé firmar contratos de prestac@eeatgicos ou celebrar termos de parceria e/ou coosén
com entidades congéneres ou governamentais coas @stdesenvolvimento de seus fins sociais.

CAPITULO II
DOS ASSOCIADOS
Art. 5° - O quadro social da ISAEC é composto por unidadesrastrativas regionais denominadas Sinodos.

Pardgrafo Unico — Cada Sinodo associado serd representado nas Aémesmllerais da ISAEC por dois
representantes eleitos pela Diretoria do Conselhod8l de cada Sinodo, para mandato de 4 anosendeva
escolha recair em pessoas que confessem a fésegatere o paragrafo Unico, do Art. 2° e que peafgdalmente
tenham notdrios conhecimentos em administracatd@es contabilidade.

Art. 6° - O encaminhamento para a admisséo de um Sinodo assnoiado da-se mediante requerimento dirigido
ao Presidente, cabendo seu deferimento, ou naadredoiin da ISAEC; podendo, no entanto, a decisio s
reformulada por maioria simples dos representadtesAssembléia Geral, a pedido de qualquer dos demai
associados.

Paragrafo Unico— Todos os associados tém direitos e devered)a@mdo direitos e obrigacdes reciprocas.

Art. 7° - S&o direitos dos associados, exercidos atravésuderepresentantes:
| - participar das Assembléias Geearelas votar e serem votados;
Il - exercer direito ou fungéo quedtenha sido legitimamente conferida;
Il - apresentar propostas e sugssti@enteresse social;
IV - convocar a Assembléia Geral Batdinaria, observando o quorum minimo previstoeenEstatuto.

Art. 8° - S80 deveres dos associados, exercidos atravéssi®spresentantes:
| - cumprir as disposicdes estatusdeiaegimentais;
Il - atender as deliberacdes da Ass@mfGeral e da Diretoria;
Il - colaborar para a realizacgéo files sociais;
IV - exercer os cargos para os quaih designados e/ou eleitos;
V - zelar pelo patriménio moral e metieda entidade;



VI - contribuir gratuitamente com sebalho e dedicacéo para a consecucéo das fidefidastitucionais.

Art. 9° - O associado é excluido do quadro social a pediqodprio associado, formulado em requerimentajales
gue ndo haja nenhum impedimento legal ou descuraptorde artigos deste Estatuto.

§ 1°Perdera a condicédo de associado o Sinodo que m@&anoepresentante bem como néo substituir aquele q
deixou de confessar a fé a que se refere o paoagrato, do Art. 2° ou prejudicar o bom funcionatoeda
Associagao por ato ou omissao.

§ 2°Na hipétese do paragrafo anterior, a exclusédmseretiza mediante decisdo da Diretoria, fundantanémn
concluséo de sindicancia e com garantia do dideitdefesa ao associado.

§ 3°Da deciséo da Diretoria cabe recurso a Assem@léial, cuja deliberacéo se d4 em carater definitivo

Art. 10 — Os associados e 0s seus representantes, nao fagea qualquer participacdo no patrimoénio da
Associagao.
CAPITULO IlI
DA ADMINISTRACAO

Art. 11 - A ISAEC é administrada por:
| - Assembléia Geral;
lI- Diretoria;
Il - Administragao Central;
IV - Administracdes Descentralizadas.
Secéo |
Basembléia Geral

Art. 12 — A Assembléia Geral é 0 6rgao soberano da ISAE@&grado pelos representantes dos associados.

§ 1° - A Assembléia Geral Ordinaria relne-se duas vezesapo, por convocacao escrita do Presidente, com
antecedéncia minima de vinte ( 20 ) dias, incluiadespectiva ordem do dia e a indicacéo do local.

§ 2° - A Assembléia Geral Extraordinaria relne-se, a aquil@poca, sempre que convocada pelo Presidente da
Associagdo ou por um quinto dos associados, coetea@ncia minima de dez ( 10 ) dias

Art. 13 — A Assembléia Geral se instala e delibera validam&oin a presenca dos representantes da maioria
absoluta de sua composicéo, decidindo pelo votoarde da maioria dos presentes, exceto nos casastps nos
Arts. 27 e 29 deste Estatuto, que exigem quoruriifigado.

8§ 1° A Assembléia Geral sera presidida pelo PresiddateAssociacdo que somente tera direito ao voto de
desempate.

8§ 2° A Assembléia Geral Extraordinéria seré presidid®a presidente da Associacéo, ou, por decisdoet@pb,
por um dos representantes eleito entre os memtoe,@lém do seu voto, tera o voto de desempate.

Art. 14- Compete a Assembléia Geral:
| - cumprir e fazer cumprir este Histia;
Il - eleger e destituir os membrodDitetoria;
Il - apreciar e aprovar o Relaté@ Diretoria e 0 Balango Anual com o parecer dosétho Fiscal;
IV - aprovar metas e os planos phuréas de planejamento, apresentados pela Diretoria;
V - eleger substituto, em caso de yvpgea qualquer membro da Diretoria;
VI - decidir sobre a criacéo extingiioexcluséo de Departamentos e Estabelecimentos;
VIl - aprovar fundos, sua gestao e @israssuntos pertinentes aos programas de tralpathproposta da
Diretoria;
VIII - estabelecer diretrizes admirasivas e aprovar o Regimento Interno da Associgg@posto pela Di-
retoria;
IX - deliberar sobre as proposi¢ée®uas questdes que lhe forem submetidas, inelusisos omissos no
presente Estatuto;
X - autorizar a alienacéo ou onerat@patrimonio;
XI - reformar este estatuto confornaigposto no Art. 27;
XII - decidir sobre a extingdo da Asagéo, conforme Art. 29;
XIll — aprovar a proposta orgamentanaal, apresentada pela Diretoria.

Secéao ll
Da Diretoria
Art. 15 - A Diretoria compde-se do Presidente, Vice-PresaleBecretario e dois Vogais, eleitos dentre pessea

notoérios conhecimentos em direito, administracéntabilidade ou gestao escolar ou empresarial, menfitiados
a Comunidades integrantes de Sinodo Associadouparaandato de 3 ( trés ) anos, podendo ser eeleit



Paragrafo Unico —As deliberagbes da Diretoria dependem da presgagaaioria dos integrantes e, em caso de
empate nas votacdes, cabe ao Presidente, alérn @doteg o voto de desempate.

Art. 16- Compete a Diretoria:
| - zelar pelo cumprimento do Estatuto, bem como entaamia execucao das decisdes da Assembléia Geral;
Il - definir as competéncias e atribuicdes da Admimisto Central e do Administrador Geral e organizamérolar
0S Seus Servigos;
[l - deliberar sobre qualquer questéo pertineradrainistracéo da ISAEC, observada a competéndessiembléia
Geral, e as atribuicdes especificas dos Consethadministracdo dd3epartamentos e Estabelecimentos
IV - apresentar & Assembléia Geral Ordinéria, aléa30 de maio de cada ano, a prestacdo de amt@ercicio
anterior, acompanhadas do parecer do Conselhd;Fisca
V - exigir dos Departamentos e Estabelecimentosdeifistracdo Geral até 30 de outubro de cada ano a
apresentacdo do orgamento para 0 ano seguinte;
VI - analisar os relatérios anuais dos Departanserdo Estabelecimentos e da Adistracdo Central;
VII - homologar os nomes dos diretores de Depantémsee Estabelecimentos;
VIl - aprovar parcerias, convénios e delegacfesgegtdo da ISAEC por proposta do Administrador Gera
IX - aprovar o quadro de empregados e salariosedsgal da ISAEC, por proposta do Administrador [Gera
X - estabelecer, por proposta do Administrador Gerdndice de repasse de valores de cada Departame
Estabelecimento, para a manutengdo da Administi@eétral da ISAEC, em especial quanto as suasaifiiés de
natureza tributdria, trabalhista e previdencidréam como para a manutencao de sua estrutura attetive
XI — por proposta do Administrador Geral:

a) admitir ou criar novos Departamentos e Estabelatiose

b) extinguir Departamentos;

c) extinguir, transferir e alienar Estabelecimentos;
XIl - alienar bens moveis; -
XIll - alienar e onerar bens imoveis apés a audqdn da Assembléia Geral, na forma do art. 14, X;

Paragrafo Unico - Para questdes relativas ao Ensino Superior etddia se fard assessorar por um Conselho cuja
estrutura, composicao e funcionamento serao regsifaar regimento proprio.

Art. 17 — Compete ao Presidente:

| - convocar e presidir as reunides, observado nad® 2¢t. 13, bem como das Assembléias Gerais ewrsdes da
Diretoria;

Il - representar a Associagdo ativa e passivamenteyiemg fora dele, inclusive perante instituicbesficeiras,
bem como receber e dar quitagéo;

Il - constituir procuradores com poderes gerais e Bspec

IV - receber subvencgdes dos poderes publicos mediam@eessario documento de quitagao.

Paragrafo Unico -Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidentesua auséncia ou impedimento.

Secéo lll
Da Administracéo Central

Art. 18 — A ISAEC terd um departamento de Administracéot@é dirigido pelo Administrador Geral, cuja
nomeacao ou demissdo séo de responsabilidade siddPte, ap6s autorizacdo da Diretoria, competihepalém
de outras disposic¢des deste Estatuto.

| - administrar a ISAEC com eficiéncia, visande@alizagdo de suas finalidades;

Il - admitir e demitir empregados da Administra€@ntral da ISAEC, observado o disposto do incdiXArt. 16;
[l - ap6s consulta & administracéo de cada Depariéo e Estabelecimento, propor a Diretoria ootedos
respectivos regimentos internos;

IV - elaborar a prestacdo de contas anual e apigelsen Diretoria até o dia 15 de maio de cada armmpanhada
do parecer do Conselho Fiscal;

V - presidir as reunides com as Administracdes Exgsalizadas;

VI - acompanhar as reunifes anuais dos Conselhadrdmistracdo dos Estabelecimentos e dos Departasie
VII - exercer as competéncias do Presidente, quéoliem outorgadas por procuracao deste.

Secéo IV
Da Admstiacao Descentralizada

Art. 19 - Os Estabelecimentos da ISAEC, que estejam deedte inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica da Receita Federal, como filiais da ISAE€€50 sua administracdo definida pelo seu Regorlatgrno,
aprovado pela Diretoria da ISAEC, por proposta dmiistrador Geral.



§ 1° O Regimento Interno a que se refere este ariigiaastabelecerd as obrigagbes de cada Estabeteoiem
relacdo a politicas de planejamento e gestaosééagia de um Conselho de administragdo, estabelece sua
subordinagdo a Administrador Central, permitidamiaistracdo delegada ou em parceria, com entidadess.

§ 2°0s Conselhos de administracéo dos Estabelecimpatiesdo recorrer a Assembléia Geral da ISAEC,
propondo altera¢des nos Regimentos Internos appevaela Diretoria.

§ 3°0 Regimento Interno de cada Departamento e Estahwinto estabelecerdo penalidades pela:
| - falta de apresentacéo dos documentos exigielesAdministracéo Central;

Il - ndo cumprimento de obrigacdes de naturezalinédta, previdenciaria e tributaria;

Il - descumprimento das diretrizes emitidas petaéinbléia Geral e pela Diretoria da ISAEC.

Art. 20 - Anualmente, os Presidentes dos Conselhos denestiracdo dos Estabelecimentos e dos Departamentos
realizardo reunides, visando:

| — avaliar o desempenho do exercicio e as peiigpegara o exercicio seguinte;

Il - tratar assuntos administrativos;

Il - estabelecer metas e objetivos imediatos, ddime de longo prazo, de interesse de cada Depanta e
Estabelecimento e do conjunto da ISAEC;

IV - sugerir alteragdes na sistematica de admagéiw da ISAEC e no seu Estatuto.

CAPITULO IV
abBiscalizacédo e Controle

Art. 21- O Conselho Fiscal é composto de 3 ( trés ) membterps pela Assembléia Geral juntamente com dois
suplentes, para um mandato de (3) trés anos, deegspas da sociedade civil, de notdria idoneidaggeriéncias
profissionais na area do direito, contabilidadedministracéo.

§ 1° —Ao Conselho Fiscal compete:

| - apreciar a regularidade das movimentag6es finasgumprimento das obrigagdes tributérias, pracideas e
trabalhistas e dos procedimentos administrativdSA&C como 6rgéo central, bem como de seus Daparii®s e
Estabelecimentos;

Il - emitir os competentes pareceres sobre a raat@gieciada e encaminha-los a Diretoria para sé@bioeta
Assembléia Geral;

Il - requisitar a apresentacdo de todos os documerdo$SAEC, inclusive de seus Departamentos e
Estabelecimentos, necessarios ao cumprimento deasilauicdes.

§ 2°- Os pareceres do Conselho Fiscal serdo emitidagados em relatérios de auditoria, realizadasmpresa
especializada, contratada pela Administracdo Gaoalindicacéo do proprio Conselho Fiscal.

CAPITULO V
DO PATRIMONIO

Art. 22 — O patrimdnio da ISAEC se constitui de:

| - bens moveis e imoveis, presentes e futuros;

Il - doacdes, subvencdes, auxilios dos poderes publeate entidades publicas e privadas, nacionais ou
estrangeiras, e legados;

lll -renda de seus bens;

IV - renda de seus servicos ou atividades econémicas.

Paragrafo Unico — O patrimdnio da ISAEC responde pelas obrigacdesnaislas em seu nome pelos 6rgéaos
competentes.

Art. 23 - As receitas da ISAEC terdo, dentre outras, asrgeguontes:

| - doacéo de bens e rendas diversas;

Il - auxilios e subvengdes provenientes de pegaoaicas publicas e privadas;
Il - juros e outros rendimentos resultantes decapbes diversas;

IV - fundos e provisdes especiais, se necessario;

V - rendas resultantes de prestacéo de servicos

Art. 24 — Os bens e as rendas da ISAEC serdo aplicadosamegnte no pais para a realiza¢éo dos fins defnid
nos presentes Estatutos.

Paragrafo tnico— A ISAEC nao distribuira lucros, bonificagBesntagens a dirigentes, associados sob nenhuma
forma ou pretexto, destinando a totalidade dasasagduradas ao atendimento de suas finalidades.

Art. 25 — Os membros da Assembléia Geral, da Diretoria €atselho Fiscal ndo percebem remuneracdo e nao
usufruem vantagens ou beneficios sob qualqueo filb exercicio de seus cargos.



Paragrafo Unico — A ISAEC podera reembolsar as despesas de loémwoe hospedagem em reunides e
representacdes dos membros acima citados.

Art. 26 — Os associados, os membros da Assembléia Gerd@jreieria, do Conselho Fiscal, dos Conselhos de
administracdo dos Estabelecimentos e Departamerfios respondem solidaria, nem subsidiariamente pelas
obriga¢6es da Associacao.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 27 — Os presentes Estatutos, no todo ou em parte, $ers@a reforméveis pelo voto favoravel de 2/3 (dos
tercos) dos membros da Assembléia Geral.

Art. 28 — A ISAEC somente subsistira, se o corpo de aadosifor de no minimo 4 ( quatro ) Sinodos assosiad

Art. 29 — Em caso de dissolucéo, em raz&o do disposto igo artterior esta serd realizada baseada no disgost
Art. 27, todos os bens e direitos da ISAEC, reapai as doagdes condicionais acaso a ela feitas, destinados,
a critério da Assembléia Geral, a uma entidade &oerg de idénticas finalidades, registrada no Clom$éacional
de Assisténcia Social.

Art. 30 — A ISAEC é integrada, nesta data, pelos segulrgtshelecimentos:

| - Centro Sinodal de Ensino Médio de Sapirang8aj@ranga — RS.

Il - Colégio Evangélico Augusto Pestana - ljuiS R

[l - Colégio Evangélico Divino Mestre - Sdo Leogol- RS

IV - Colégio Evangélico Rui Barbosa - Girua — RS

V - Colégio Frederico Jorge Logemann - HorizontiiaS

VI - Colégio Martinus — Centro - Curitiba — PR

VII - Colégio Martinus — Portéo - Curitiba — PR

VIII - Colégio Sinodal - Séo Leopoldo — RS

IX - Colégio Sinodal Bardo do Rio Branco - Cachaeio Sul — RS

X - Colégio Sinodal Conventos - Lajeado — RS

XI - Colégio Sinodal Ibirub4 - Ibirub4d — RS

XIl - Colégio Sinodal Progresso - Montenegro — RS

XIll - Colégio Sinodal Roca Sales - Roca Sales — RS

XIV - Colégio Sinodal Rui Barbosa - Carazinho — RS

XV - Colégio Sinodal Sete de Setembro - Ndo Me EogRS

XVI - Colégio Sinodal Tiradentes - Campo Bom — RS

XVII - Escola Particular de Ensino Fundamental Alslengélica - Vera Cruz — RS
XVIII - Escola Superior de Teologia - S0 LeopoldBRS

XIX - Faculdade Horizontina - Horizontina — RS

XX - Instituto Luterano de Educacéo do Parecism@aNovo do Parecis — MT
XXI - Instituto Sinodal Dorothea Schafke de TaqualS

XXII - Centro de Apoio ao Pequeno Agricultor - Bneo - RS

XXIII - Centro de Apoio ao Pequeno Agricultor - M@andido Rondon - PR
XXIV - Centro de Apoio ao Pequeno Agricultor - Ral®— RS

XXV - Centro de Apoio ao Pequeno Agricultor - Sa@taiz do Sul — RS
XXVI - Editora Sinodal - S&o0 Leopoldo — RS

XXVII - Gréfica Sinodal - Sdo Leopoldo — RS

XXVIII - Lar da Igreja - Panambi — RS

XXIX - Departamento para Assuntos Indigenas - S&apbldo — RS
XXX - Escola Sinodal de Educagéo Profissional - B&apoldo - RS
XXXI - Instituto Superior de MUsica - Sao LeopolddrS.

Art. 31 — A ISAEC € integrada, nesta data, pelos seguibgpartamentos:
| - Departamento de Educacéao;

Il - Caixa de Auxilio Matuo do Magistério

[l - Servico de Projetos de Desenvolvimento emdagéo;

IV - Fundo de Crédito para Formacéo Teologica;
V - Fundo Rotativo de Financiamento.

Art. 32 - Sdo considerados vinculados aos Estabelecimgntothes deram origem, os bens méveis e imdveis que
estdo registrados nas respectivas contabilidades.



Paragrafo anico. Em decorréncia da vinculagao a que se refereaeti®, em caso de exclusao, de qualquer desses
Estabelecimentos da ISAEC, para d formacéo de niogtituicOes, fica assegurado a esses estabelettise
direito a transferéncia da posse e propriedadesli&ens a essas novas instituicdes, desde quezadmmsem fins
lucrativos.

Art. 33 - Sao admitidos como associados da ISAEC nestaodd&iodos:
| - Sinodo Vale do Itajai;

Il - Sinodo Centro-Sul Catarinense;

Il - Sinodo Planalto Rio-Grandense;

IV - Sinodo Vale do Taquari;

V - Sinodo Nordeste Gaucho;

VI - Sinodo Centro Campanha Sul.

Art. 34 — Ficam convalidados os mandatos dos membros d#obB#, eleitos em 28 de outubro de 2004, com
término previsto para 27 de outubro de 2007.

Art. 35 — O presente estatuto, aprovado pela Assembléial @m13. 06.2005 substitui o Estatuto da Ins#toig
Sinodal de Assisténcia, Educacgédo e Cultura — ISAE@istrado no Livro de Registro Civil das Pesshasdicas
numero A-5, na folha 81v, sob n° 711, em 08 demdvo de 1971, transportado para o Livro A-8, nad] sob n°.
711, cuja averbacdo foi feita emdé fevereiro de 2004, no 1° Tabelionato da Com#ecdao Leopoldo.

Sao Leopoldo, 13 de junho de 2005.
Valdemar Schultz olBo Hoppe

Secretario Presidente



